
CÂMARA MUNICIPAL DE JACARE
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente: PLL n° 002/2024 -  Projeto de Lei do  Legislativo.

Autoria do proj.eto: Vereador Dudi.

Câmara  Muriicipal
de Jacareí

Assunto  do  projeto: Institui  e  inclui  no  Calendário Oficial  de  Eventos  do  Município  de Jacareí a

"Semana  RecTec -Semana dos Recursos Tecnológicos".

PARECER N° 013.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:    Projeto   de    Lei    Municipal.   Institui    e

inclui    no    Calendário    Oficial    de    Eventos    do

Município    de    Jacareí    a    "Semana    RecTec    -

Semana  dos  Recursos  Tecnológicos".  Art.  30,  1,

CF.  Possibilidade.

L         DO RELATÓR[0

1.         Trata-se  de  Proj.eto  de  Lei,  de  autoria  do  Vereador  Dudi,   pelo

crHaÀ se busca instituir e incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de Jacareí a
`'Semana RecTec - Semana dos Recursos Tecnolóaícos".

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   proj.eto,   o   autor
•iriorma cTue a .irT+f±nçaãao é  pre.t)arar os estudantes às mudanças tecnológicas, preparando-

os i)ara o mercado de trabalho.

11.        DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.        A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

a;Tt. 40 da l!Éi Orstaric.a do Muriic:iri\o -lJOM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito

3.        Quanto  ao  mérito  do  presente  PLL,  não  cabe  a  esta  Secretaria

fazer qualquerjuízo de valor e conceder a sua opinião.
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4.        Portanto,     não     vislumbramos,     .po/    on?,     quaisquer     vícios

impeditivos para a sua  regular tramitação  legislativa.

111.       DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  julgamos   que   ela   A£Ég  apresenta

impedimentos  para  tramitação,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  proj.eto  e5fá a.ofo a  ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação  do  presente  pLL é  necessário o voto favorável  da

maioria simples dos membros da Câmara,  em fzw77o ú»/.cio dre d/5ct/jLsa~o e piofaca~o.

3.         A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição e Justiça e b)  Educação, Cultura  e  Esportes.

4.       E:ste é o parec:Êr, opinativoe não vinculante.

5.         À secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí, 30 dejaneiro de 2024

Sec

:::j,,
RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902 ;Nri#WfflN#
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